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EMENTA 

MERCADORIA - ENTRADA DESACOBERTADA - CONCLUSÃO FISCAL. 

Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, inciso V 

da Parte Geral do RICMS/02 e art. 159, inciso V do RICMS/23. Corretas as 

exigências de ICMS/ST, da Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II c/c 

§ 2º, inciso III e da Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 

6.763/75. 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D) e os 

valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de 

crédito e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos 

do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02 (art. 159, incisos I e VII do RICMS/23). 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa 

Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, para as 

mercadorias não sujeitas ao regime de ST e somente a referida multa Isolada para 

as mercadorias sujeitas ao citado regime. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL – CORRETA A ELEIÇÃO. O titular da empresa individual é 

responsável pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato ou estatuto, nos termos do art. 135, 

inciso III do CTN c/c art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75. Correta a eleição do 

Coobrigado para o polo passivo da obrigação tributária. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. 

Exclusão do Autuado do Regime do Simples Nacional, nos termos do art. 26, inciso 

I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar nº 

123/06 c/c art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140/18. Tendo 

em vista que não foi impugnado o Termo de Exclusão, este se tornou efetivo, 

conforme estabelece o § 4º do art. 83 da Resolução CGSN nº 140/18. 
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Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação de entradas de mercadorias, 

sujeitas ao regime de Substituição Tributária (ST), desacobertadas de documento 

fiscal, apuradas mediante conclusão fiscal e de saídas de mercadorias desacobertadas 

de documentação fiscal, apuradas mediante confronto dos valores referentes às 

operações de crédito/débito, obtidos por informação das empresas administradoras 

de cartões de débito/crédito, com os valores declarados pelo Contribuinte como 

faturamento, conforme Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional – Declaratório (PGDAS-D), no período de dezembro de 2021 a 

maio de 2024. 

Exige-se o ICMS/ST, a Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II c/c 

§ 2º, inciso III da Lei nº 6.763/75 e a Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II do 

citado diploma legal, para as entradas desacobertadas de mercadorias sujeitas ao 

regime de ST. Para as saídas desacobertadas de mercadorias não sujeitas ao regime de 

ST, está sendo exigido o ICMS, a Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e a  

Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II da Lei nº 6.763/75 e para as saídas 

desacobertadas de mercadorias sujeitas ao regime de ST, apenas a referida Multa 

Isolada. 

O empresário, Sr. Douglas Magno Delgado de Souza, foi incluído como 

coobrigado em função de suas responsabilidades pelos atos praticados na gestão da 

empresa, com base no art. 21, inciso XII da Lei nº 6.763/75 c/c os art. 966 e 967 do 

Código Civil - Lei federal nº 10.406/02 e art. 789, da Lei 13.105/15, bem como nos 

termos do art. 135, inciso III do CTN c/c o art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Versa, ainda, sobre a exclusão do Contribuinte do Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo em vista a apuração de prática 

reiterada de infrações à legislação (entradas de mercadorias sujeitas a Substituição 

Tributária desacobertadas de documento fiscal e falta de emissão de documento fiscal na 

venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e § § 

1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar nº 123/06, c/c art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” 

da Resolução CGSN nº 140 de 22/05/18. 

Inconformado, o Autuado apresenta Impugnação, tempestivamente, contra a 

qual a Fiscalização se manifesta.  

DECISÃO 

Da Preliminar 

O Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento, alegando, em síntese: 
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- que a troca de e-mails constante entre o seu 
Escritório de Contabilidade e a Fazenda Estadual, 
criou verdadeira confusão procedimental, trazendo 
prejuízo ao exercício do direito de ampla defesa e ao 
contraditório por parte do contribuinte; 

- que mesmo antes da ciência a respeito do Auto de 
Infração, a empresa já havia solicitado dilação de 
prazo para apresentar a documentação referente à sua 
defesa, tendo em vista a dificuldade enfrentada pelo 
Escritório de Contabilidade no acesso aos valores que 
seriam devidos. 

- que antes do Auto de Infração, havia encaminhado 
denúncia espontânea, que, apesar de extemporânea, 
poderia ser incluída nos autos como defesa prévia para 
fins de manifestação do Fisco, nos termos do que 
dispõe as normas que regem o RPTA, pois questionava 
parte dos valores apontados como débito; 

- que a Delegada Fiscal, apesar da ciência do teor da 
denúncia espontânea, se negou a juntá-la aos autos; 

- que há ausência de motivação sobre o valor da multa 
de revalidação e da multa isolada, que traz a mera 
descrição dos dispositivos aplicados à matéria, sem 
qualquer justificativa para os valores exorbitantes que 
constam no auto de infração; 

- que deve ser anulado o Auto de Infração, por motivo 
de vício de legalidade insanável, nos termos do que 
dispõe os artigos 64 e 65 da Lei Estadual nº 
14.184/02. 

Entretanto, razão não lhe assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que o Autuado compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato de o Impugnante discordar da infringência que lhe é imputada 

que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a ele comprovar as suas alegações. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos ao Autuado, todos os prazos legalmente previstos para apresentar a 

sua defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 
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O presente lançamento trata de exigência baseada em provas concretas do 

ilícito fiscal praticado, que será demonstrado na análise de mérito.  

Quanto à arguição da Defesa, sobre uma possível denúncia espontânea 

apresentada, importante destacar a análise da Fiscalização, contida na manifestação 

fiscal, nos seguintes termos, em síntese: 

No que diz respeito à termo de denúncia espontânea 
encaminhada, via e- mail, ao Fisco em 25/10/2024, 
há que se esclarecer que, como já relatado acima, o 
contribuinte teve ciência da lavratura do AIAF nº 
10.000051475.03 em 11/09/2024 e, conforme prints 

trazidos na própria impugnação do contribuinte pode-
se verificar: 

No dia 19/09/2024, portanto já sob ação fiscal, o 
escritório de contabilidade enviou e-mail a esta 
Delegacia Fiscal solicitando, basicamente, “um pouco 
mais de prazo para a juntada de documentos para a 
defesa do contribuinte.” 

Já no dia 25/10/2024 encaminhou, via e-mail, à 
Administração Fazendária de Juiz de Fora um termo 
de autodenúncia, solicitando a simulação de 
parcelamento. 

Na mesma data, 25/10/2024, a DF/Juiz de Fora-2 
retornou o e-mail ao escritório de contabilidade 
informando da impossibilidade de inclusão da 
autodenúncia, haja vista que o contribuinte já tinha 
sido cientificado da lavratura do AIAF em comento, 
estando, portanto, sob ação fiscal. 

Como se vê, a partir de 11/09/2024, data de ciência 
do AIAF, o contribuinte se encontrava sob ação fiscal, 
nos termos do artigo 69, inciso I do Regulamento do 
Processo e dos Procedimentos Tributários 
Administrativos – RPTA, aprovado pelo Decreto n° 
44.747, de 3 de março de 2008, impossibilitado, por 
óbvio, de regularização espontânea no tocante à 
matéria. 

Sendo assim, rejeita-se, pois, as prefaciais arguidas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a constatação de entradas de 

mercadorias, sujeitas ao regime de Substituição Tributária (ST), desacobertadas de 

documento fiscal, apuradas mediante conclusão fiscal e de saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto dos valores 

referentes às operações de crédito/débito, obtidos por informação das empresas 

administradoras de cartões de débito/crédito, com os valores declarados pelo 

Contribuinte como faturamento, conforme Programa Gerador do Documento de 
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Arrecadação do Simples Nacional – Declaratório (PGDAS-D), no período de dezembro 

de 2021 a maio de 2024. 

Exige-se o ICMS/ST, a Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II c/c 

§ 2º, inciso III da Lei nº 6.763/75 e a Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II do 

citado diploma legal, para as entradas desacobertadas de mercadorias sujeitas ao 

regime de ST. Para as saídas desacobertadas de mercadorias  não sujeitas ao regime de 

ST, está sendo exigido o ICMS, a Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e a 

Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II da Lei nº 6.763/75 e para as saídas 

desacobertadas de mercadorias sujeitas ao regime de ST, apenas a referida Multa 

Isolada. 

O empresário, Sr. Douglas Magno Delgado de Souza, foi incluído como 

Coobrigado em função de suas responsabilidades pelos atos praticados na gestão da 

empresa, com base no art. 21, inciso XII da Lei nº 6.763/75 c/c os art. 966 e 967 do 

Código Civil - Lei federal nº 10.406/02 e art. 789, da Lei nº 13.105/15, bem como nos 

termos do art. 135, inciso III do CTN c/c o art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Versa, ainda, sobre a exclusão do Contribuinte do Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo em vista a apuração de prática 

reiterada de infrações à legislação (entradas de mercadorias sujeitas a Substituição 

Tributária desacobertadas de documento fiscal e falta de emissão de documento fiscal na 

venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e § § 

1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar nº 123/06, c/c art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” 

da Resolução CGSN nº 140 de 22/05/18. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I, V e VII, do RICMS/02 e art. 159, incisos I, V e 

VII, do RICMS/23, nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

V - conclusão fiscal; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

RICMS/23 
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Art. 159 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, a 

autoridade fiscal poderá utilizar quaisquer 

procedimentos tecnicamente idôneos, tais como:  

I – análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

V - conclusão fiscal; 

(...) 

VII – exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, em relação às informações prestadas pelas 

administradoras de cartão, que a matéria encontra-se regulamentada nos arts. 10-A e 

13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02 (arts. 17 e 21 da Parte 2 do Anexo V do 

RICMS/23), in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/. 

(...) 

Art. 13-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

25.229/25/3ª  7
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 30/04/2025 - Cópia WEB 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão os arquivos eletrônicos de que tratam 

os arts. 10-A e 10-B desta parte, até o último 

dia útil de cada mês, relativamente às operações 

e prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior, nos termos previstos em ato 

Cotepe/ICMS. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

RICMS/23 – Anexo V - Parte 2 

Art. 17 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da SEF, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.  

Parágrafo único – Os arquivos eletrônicos 

previstos no caput serão dispensados quando se 

referirem às operações e às prestações realizadas 

pelos estabelecimentos das próprias 

administradoras dos cartões ou por 

estabelecimentos de empresas coligadas, desde que 

tais estabelecimentos mantenham e promovam a 

entrega do arquivo eletrônico previsto no art. 8º 

desta parte. art.17. 

(...) 

Art. 21 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 
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instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão o arquivo eletrônico previsto no art. 

20 desta parte até o último dia útil de cada mês, 

relativamente às operações e prestações 

realizadas no mês imediatamente anterior.  

§ 1º – As empresas previstas no caput:  

I – deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa disponível no endereço eletrônico 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/, observando que a assinatura deve se 

dar por meio de certificado digital, tipo A1, 

emitido por autoridade certificadora credenciada 

pela ICP-Brasil;  

II – poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º – A omissão de entrega das informações 

previstas no caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975.  

Todo o Demonstrativo do crédito tributário encontra-se perfeitamente 

identificado nos anexos e planilhas que integram o Auto de Infração. 

Ressalta-se que a metodologia utilizada no presente Auto de Infração não é 

inatacável, mas, para desconstituir os resultados atingidos com sua aplicação, deve a 

Defesa apontar e comprovar as falhas existentes e não apenas discordar da metodologia 

de apuração. 

Entretanto, o Impugnante não questiona os valores apurados pelo Fisco. 

Inexistindo provas em contrário à acusação fiscal, aplica-se ao caso o 

disposto no art. 136 do RPTA, in verbis: 

RPTA 

Art. 136. Quando nos autos estiver comprovado 

procedimento do contribuinte que induza à 

conclusão de que houve saída de mercadoria ou 

prestação de serviço desacobertada de documento 

fiscal, e o contrário não resultar do conjunto 

das provas, será essa irregularidade considerada 

como provada. 
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(...) 

Nesse sentido, caracterizada a saída de mercadoria desacobertada de 

documentação fiscal, esgotado está o prazo para recolhimento do imposto, então 

vencido, à luz do que dispõe o art. 89, inciso I, do RICMS/02: 

RICMS/02 

Art. 89. Considera-se esgotado o prazo para 

recolhimento do imposto, inclusive o devido a 

título de substituição tributária, relativamente 

à operação com mercadoria cuja saída, entrega, 

transporte ou manutenção em estoque ocorra: 

I - sem documento fiscal, ou quando este não for 

exibido no momento da ação fiscalizadora, exceto 

se o sujeito passivo, ou terceiro interessado, 

provar inequivocamente que existia documento 

hábil antes da ação fiscal; 

(...) 

Assim, correta as exigências fiscais referentes ao imposto devido e às 

penalidades, as quais observaram a exata medida prevista na legislação. 

Com referência à metodologia de apuração do crédito tributário, cumpre 

salientar que o fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado de 

tributação, não tem o condão de remeter a apuração do crédito tributário decorrente da 

realização de vendas de mercadorias desacobertadas de documento fiscal à sistemática 

do referido regime, haja vista o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei 

Complementar nº 123/06 (Simples Nacional). 

Em outras palavras, independentemente de estar a empresa cadastrada no 

Simples Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos 

fiscais, a apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/06, que assim prescreve: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 
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(...) 

Por fim, cumpre ressaltar que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar 

aplicação a dispositivos de lei, por força de sua limitação de competência constante do 

art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146;  

(...) 

Quanto à eleição do titular da empresa para o polo passivo da obrigação 

tributária, é importante ressaltar que, relativamente ao empresário individual, sua 

responsabilidade é ilimitada, isto é, todo o patrimônio da pessoa física assegura os 

débitos contraídos em sua atuação empresarial. 

É que o registro do empresário individual não dá origem a uma pessoa 

jurídica distinta de sua pessoa física, muito embora, para fins tributários, tenha também 

que providenciar sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.  

Como não há personificação jurídica sobressalente, também não há 

diferenciação patrimonial entre o conjunto de bens destinado para o exercício da 

empresa e os demais bens particulares. 

Essa também é a posição adotada pela jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. PENHORA. PATRIMÔNIO. 
TOTALIDADE. NO REGIME JURÍDICO APLICADO AOS 

EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS (ARTS. 966 E SS. DO 

CÓDIGO CIVIL) NÃO HÁ SEPARAÇÃO ENTRE 

PATRIMÔNIO PESSOAL E PATRIMÔNIO DA EMPRESA, 
DE MODO QUE TODO O PATRIMÔNIO DO EMPRESÁRIO 

ESTÁ SUJEITO À PENHORA NA EXECUÇÃO FISCAL. 
(TRF/4ª REGIÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO 0013203-
60.2012.404.0000 – 2ª TURMA DO TRF – DES. LUIZ 

CARLOS CERVI – JULGADO EM 19.02.2013)  

(...) 

(DESTACOU-SE) 

Portanto, não há distinção entre a pessoa natural e a firma por ele 

constituída. Assim, nos casos de exigências fiscais em que figura como sujeito passivo 

um contribuinte “empresário” (individual), o titular do estabelecimento - pessoa física - 

responde com todos os seus bens patrimoniais tanto pelos débitos do CNPJ, quanto 

pelos do CPF, haja vista que os patrimônios se confundem, fazendo de uma só pessoa o 

sujeito de direitos e obrigações.  
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Nessa linha, a capitulação legal encontra-se devidamente registrada no Auto 

de Infração. Veja-se:  

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos:  

(...)  

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado.  

(...) 

Lei nº 6.763/75  

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária:  

(...)  

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto:  

(...)  

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte.  

(...) 

Lei nº 10.406/02  

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce 

profissionalmente atividade econômica organizada 

para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços. Parágrafo único. Não se considera 

empresário quem exerce profissão intelectual, de 

natureza científica, literária ou artística, 

ainda com o concurso de auxiliares ou 

colaboradores, salvo se o exercício da profissão 

constituir elemento de empresa.  

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário 

no Registro Público de Empresas Mercantis da 

respectiva sede, antes do início de sua 

atividade.  

(...) 

Lei nº 13.105/15  

Art. 789. O devedor responde com todos os seus 

bens presentes e futuros para o cumprimento de 

suas obrigações, salvo as restrições 

estabelecidas em lei. (...) 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

25.229/25/3ª  12
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 30/04/2025 - Cópia WEB 

Portanto, correta a inclusão do titular da empresa individual no polo passivo 

da presente obrigação tributária. 

Por fim, com relação ao início do processo de exclusão de ofício do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, a Fiscalização lavrou 

o presente Auto de Infração e emitiu o Termo de Exclusão do Simples Nacional, nos 

termos do art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei 

Complementar nº 123/06 c/c art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 

140/18 (págs. 55/56).  

Tendo sido regularmente intimado do referido Termo de Exclusão, 

conforme págs. 95/96 do e-PTA, o Sujeito Passivo não o impugnou, bem como não 

impugnou a irregularidade a ele imputada, hipótese em que este se torna efetivo, 

conforme estabelece o § 4º do art. 83 da Resolução CGSN nº 140/18, a saber: 

Resolução CGSN n° 140/18 

Art. 83. (...) 

§ 4º Se não houver, dentro do prazo estabelecido 

pela legislação do ente federado que iniciou o 

processo, impugnação do termo de exclusão, este 

se tornará efetivo depois de vencido o respectivo 

prazo, com observância, quanto aos efeitos da 

exclusão, do disposto no art. 84. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 29, § 3º; art. 

39, § 6º) 

(...) 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, e que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam capazes de 

elidir a acusação fiscal, verifica-se que se apresentam legítimas as exigências 

constantes do Auto de Infração em comento. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. No mérito, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além do 

signatário, os Conselheiros Paola Juracy Cabral Soares (Revisora), Emmanuelle 

Christie Oliveira Nunes e Dimitri Ricas Pettersen. 

Sala das Sessões, 02 de abril de 2025. 

Cindy Andrade Morais 

Presidente / Relatora 
P 


